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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do l-este

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste '...:

Ref.: Solicitação de Parecer . ./
Tema: I)ispensa de Licitaçâo N' 057/2019 - Processo Administrativo de Licitação N" 121/2019

Objeto: Aquisição de brinquedos para disÍribuição gratuita a crianças da cidade de Santo

Antônio do Leste e nas aldeias indígenas pertencentes a este município, em comemoração tlo

dia das crianças,

Preliminarmente. temos que o PARECER JURÍOtCO g semprc procedinlL'nto de oricntação

formal e legal dos atos a serem praticados pela Administração Pública, quando solicitado por quem

de Direito, e não é impositivo nem vinculativo, não obstante ser imperatiro que todo ato

administrativo deve seguir e observar os princípios básicos da Administração Pública. quais st'1am.

Legalidade. Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e EÍlciência. além das normirs cspecíficas de

cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsen'açào do

cumprimento dos princípios e nornas do Direito Administratir o Público e. em cada casô concreto.

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidadc do sen iço ou

produto pelo agente público competente para tal até homologação de todo o processo administratir o.

é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os dqrnais alos adniinistratir t's e

devidamente assinados por quem de Direito. pois que estar-se-á exatanrente a se obsen'ar quanto à

formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

Com o exposto. em análise das formalidades dos atos administratims (luc compõc e . tü

Processo Administrativo de Licitação n" l2ll20l9 - Dispensa de Licitação n" 057/2019. tcndo

como objeto a prestação de serviço supracitado e conseqüente processo dc pag.ulcnto com a

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, a equipelcomissão de Licitaçào do \lunicipio de

Santo Antônio do Leste/MT. neste ato representada pelo servidor Eriks l!íatos da Silva. presidentc da

Comissão de Licitação. designada via PorÍaria n'390/2019. publicada no.lomal Ollcial Eletrt'rnic.r

dos Municípios do Estado de Mato Grosso no 3.298 - ano XIV. aos 23 dc aglrsto dc l()19. suhnclç' e
requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JURiDICO o prcsente processo

administrativo supra citado, com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria Municipal de

Assistência Social, por sua titular, Sra. Marli Artuzo Brunetta, nomeada via Portaria Municipal de n'
46112018, devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso - no 3.072 - ano XIII - de 26 de setembro de 2.018. Seguiu-se a paíir daí todas as medidas
legais e administÍativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras,
Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos

termos requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste Processo

Administrativo, sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor acerca da legalidade do referido ato,

o faz nos termos deste PARECER
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Todos os atos administrativos para serem praticados, além de obsen'arem todas as reqrr
procedimentos próprios da administragão pública e os especíÍicos de cada procedimento. devem

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e

Eficiência. e a não observância gera efeitos e sansões nas seaÍas administratir a. civil e penal.

conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsár'eis nos termos das

mesmas norrnas vigentes.

A Constituição Federal em seu útgo 22, inciso XXVI atrai para si a competência cxclusira
de legislar sobre contratos e licitações públicas, por corseguinte, toda norma complemcntar.

ordinári4 regulamentadora de lipirações e,coÂtratos devem seguir os parârtetros Constitucionais ali
inseridos, tais como as leis n' 8.666/93 e n" 8.745191.

No caso em tel4 DISPENSA DE LICITAÇAO n' 057/2019, r'erillca-se que lirrnra) e

legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitação o foram com total obscrrincia los
princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos nomrativos específicos do proccdimento

praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual. especilicamente o pre\ isto no

Inciso II do Artigo 24 da Lei n' 8.666193 e noÍnas posteriores atualizadoras e re!:ulamentadoras.

Na Administração Públic4 temos que a regra geral é a prevista no Anigo -1" da l-ci t1.666 91

que assim preceitua:

A " - A licita d rÍt cia d nnct io constitucional da isonomia
a selecâo da proposta mais vantaiosa para a administracâo e a Dromoção do descnvoh imento
nacional sustentável e será Drocessada e iulgada em estrila conforEridadc com os princípios
básicos da legalidade, da irlpessoalidade, da moralidade, da igualdade, da rrublicidade, da
probidade administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatório. do iulgamento obietivo
e dos que lhes são correlatos.

Por conseguinte, não obstanle úatâr-s€ de dispensa de licitação embasado nos termos
legais supra citados, nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos princípios da administração públic4 da economicidade e eficiência.
demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se observa a
melhor proposta e aquisição para o municipio.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue princípios
e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666191, artigo 24,II e demais supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispens:r
análise formal e legal ratifrcamos todos os atosjá praticados e opinamos pelo prosseguimento normal
deste até a homologação.

OBSERVAÇOES ' 
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1 - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo de

Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada. tais

Ceíidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento. por conseguinte

se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do

artígo 24,11 da Lei 8.666193, devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de

direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e. caso exista. deve

ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitaçâo. Recomendamos ainda
que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conhecimento dos proponentes quc se

e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitaçâo posterior à Licença e o

objeto desta ainda não estiver concluído, fica o saldo do objeto automaticamente abson'ido pela

Licitação posterior a paÍir de sua pl.rtlicação, nos casos em que se veriücalcondição mais benéÍlca
ao erário.

MB\
Pelo osto temos e oP de n'l2l/2019 - Dis ensa dc
Lici ão n' 057 em análise formal e os tos adotado está a to

Dara seguir-se os demais atos, até homologacão e. aoós homologecão. contratacão e demais atos
administrativos.

Santo de Antônio do Leste,MT, 30 de setembro de 2019.

João Ramos de Oliveira
Procurador Jurídico
oAB/MT -26851/O
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